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I - RELATÓRIO

Por determinação do Comissão Economia,

Finanças e Orçamento, no sentido de manifestar-se este Relator e

Presidente da Comissão JUAREZ FARIA BARBOSA nos termos da ata do

dia 23/05/2017.

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do CFiefe do

Poder Executivo, onde dispõe sobre a Revisão Geral Anual da

Remuneração dos Servidores do Município para 2017 para apreciação

em CARÁTER DE URGÊNCIA, que vem a esta comissão, para parecer.

C projeto se encontra com o devido Parecer

Jurídico de lavra da Dr°. Janaine Ottonelli Wolf (tis. 012/014) onde opina

fovoravelnnente pelo tramite regular do feito, Inaja vista que não Iná

óbice legal.

II-ANALISE
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Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Cíiefe do

Poder Executivo, onde dispõe sobre o Revisão Gero! Anuo! do

Remuneroçõo dos Servidores do Município poro 2017 poro oprecioçõo

em CARÁTER DE URGÊNCIA nos termos e formo opresentodo.

Tem o presente Projeto de Lei o finolidode de

conceder o revisão gerol onuol no remuneroçõo dos servidores públicos

do Poder Executivo, olém de, ofendendo òs determinoções contidos no

Constituição Federol do Repúblico, que prevê em seu ortigo 37, inciso X

que "a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que troto o

§ 4° do ort. 39 somente poderão ser fixodos ou oiterodos por lei

especifico, observodo o iniciotivo privotivo em codo coso, osseguro

revisão gerol onuol, sempre no mesmo doto e sem distinção de

índices."

O reojuste justifico-se pelo foto de que o infloção

vem detosondo os solários, rozão pelo quol o presente projeto busco

omenizor os perdos soloriois, olém de volorizor, em rozão do oumento

reol de 6,58% (seis vírgulo cinqüento e oito por cento) os servidores

públicos.

Assim, observondo-se que os indicodores

econômicos demonstrem que os índices inflocionórios, emboro estejom

sob controle, persistem num potomor onuol que contribui poro o perdo

do poder oquisitivo dos servidores, e, considerondo que os gostos com o

pessool, referidos no presente projetos de lei, estão de ocordo com o Lei

de Diretrizes Orçomentários, Plono Plurionuol, Lei Orçomentório em

vigêncio, bem como oos ditomes do Constituição Federol e do Lei

Complementor n° 01/200-Lei de Responsobilidode Fiscol, o presente

proposição é lego e constitucionol.
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Não se vislumbra no particular quaisquer restrições

de natureza orçamentária, de maneira que o parecer é pela sua

aprovação.

III-CONCLUSÃO

Em suma, a presente proposição de iniciativa do

Cliefe do Poder Executivo, atende aos anseios da sociedade

primaverense, bem como dos servidores públicos o que demonstra que

é viável o projeto.

IV - DO VOTO

O EXMO. SENHOR VEREADOR JUAREZ FARIA

BARBOSA (Relator): Por isso, o meu parecer e voto são favoráveis, de

modo que voto pela regular tramitação do Projeto. No mérito, opino

pela aprovação do projeto pelo Plenário.

Sala Das Comissões, 23 de maio de 2017.

Vereador JUAREZ FARIA BARBOSA-RELATOR

V - DO VOTO

O EXMO. SENHOR VEREADOR ELTON BARALDI

(Membro): voto "PELAS CONCLUSÕES DO RELATOR".
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VI- DO VOTO

É como voto.

Solo Dos Comissões, 23 de maio de 2017.
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iJor ELTON^BARALDI

O EXMO. SENHOR VEREADOR WELLIS MARCOS

ROSA CAMPOS (Membro): voto "PELAS CONCLUSÕES DO RELATOR".

É como voto.

Solo Dos Comissões, 23 de maio de 2017.

Vereador WEL S ROSA CAMPOS.
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